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ADMINISTRAÇÃO 2025-2028 
 

Claraval/MG, 7 de janeiro de 2026. 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

 

  Temos a honra de submeter ao elevado e criterioso exame de 

Vossas Excelências e à soberana deliberação do Plenário dessa Augusta Casa 

Legislativa, o anexo Projeto de Lei que contém matéria de relevante para o 

município de Claraval. 

O presente projeto visa a restruturação da Coordenadoria 

Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do município de são Claraval/MG criada 

pela Lei n.º 1.092 de 01 de abril de 2008, alterar sua nomenclatura para 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC), reestrutura 

o conselho municipal de defesa civil, cria o fundo municipal de proteção e 

defesa civil, e dá outras providências. 

  O Projeto inclui as novas diretrizes da Política Nacional de 

Proteção e Defesa Civil a serem adotadas por todos os órgãos do Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil e estabelece os princípios fundamentais 

sobre o assunto. 

A matéria disciplina os princípios básicos de Proteção e Defesa 

Civil no município, a competência dos órgãos e as disposições gerais. 

Este Projeto, se transformado em Lei pela soberana vontade dos 

Membros dessa Augusta Casa do Legislativo Municipal, irá fortalecer o Poder 

Público do Município consoante à prevenção, mitigação e preparação 

relacionadas com o risco de desastres e, resposta aos desastres e 

recuperação e reconstrução, quando da ocorrência desses eventos. 

Requeremos que seja o mesmo submetido à deliberação EM 

REGIME DE URGÊNCIA e posteriormente aprovado, tendo em vista a 

relevância do assunto tratado em razão de possibilitar ao município de 

Claraval/MG participar de Chamamentos Públicos lançados pela 
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Coordenadoria Estadual de Defesa Civil (CEDEC/MG) para a doação de 

equipamentos e bens, incluindo viaturas, para as Coordenadorias Municipais 

de Proteção e Defesa Civil (COMPDECs) em Minas Gerais. 

Desta forma, submetemos à apreciação de Vossa Excelência e 

dos demais senhores Vereadores o Projeto de Lei em anexo para que seja 

apreciado e aprovado, pedindo que a sua TRAMITAÇÃO SE DÊ EM 

CARÁTER DE URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, dada à importância da matéria 

nele tratada. 

  Atenciosamente, 

 

 

José Reinaldo Cintra 
Prefeito Municipal 

 

Exmo. Sr. 
Carlos César Cintra 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Claraval/MG 
 


